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NIGOLAU PIEAMORE, Prefeito Municipal de 

Louveira, Estado de São Paulo, no uso - 

de suas atribuições Legaiss
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Artigo ls;- Conceder lO(Dez) dias de li
cença, para tratar de assuntos particulares, ao seguinte servidor no pe - 
riodo abaixo:

aUim^nEA HASS TESTA
•tSSSSSKS

DE 31 DE JULHO Â 09 DE AGOSTO DE I.98O
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Artigo 2aEsta Portaria entrara em

vigor na data de sua publicação.

PREPEITUEA MLIHIGIPAL DE LOÜVEIRA

EM 29 DE JI31H 0 DE I.98O

NIGOLAU FHíAMGEE

Prefeito Municipal


